
                

                                                                               

         

 

Estado do Rio de Janeiro Prefeitura 

Municipal de Seropédica 

 
PORTARIA N.º 188 DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei 

Orgânica do Município de Seropédica. 

 

 

                                                                                                                            

RESOLVE: 

 

 

Conceder a(o) servidor(a) GRACIENE FREITAS DA SILVA, matrícula n.º 14023, 

lotada(o) na Secretaria Municipal de Educação de Seropédica, a Averbação de 3.095 

(três mil e noventa e cinco) dias para fins de aposentadoria, conforme processo n.º 

2591/2021, tendo seus efeitos a partir da presente data. 

 

 

 

                                                                       Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



                

                                                                               

         

 

Estado do Rio de Janeiro Prefeitura 

Municipal de Seropédica 

PORTARIA N.º 0034 DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei 

Orgânica do Município de Seropédica. 

 

 

                                                                                                                            

RESOLVE: 

 

 

Conceder a(o) servidor(a) LUCIANA APARECIDA DA SILVA CONSOLI, matrícula 

n.º 12392, lotada(o) na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, a Averbação 

de 4.931 (quatro mil, novecentos e trinta e um) dias para fins de aposentadoria, 

conforme processo n.º 16619/2021, tendo seus efeitos a partir da presente data. 

 

 

 

                                                                       Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 0035 DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

 



                

                                                                               

         

 

Estado do Rio de Janeiro Prefeitura 

Municipal de Seropédica 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei 

Orgânica do Município de Seropédica. 

 

 

                                                                                                                            

RESOLVE: 

 

 

Conceder a(o) servidor(a) CÉLIA REGINA DE SOUZA LEITE, matrícula n.º 12993, 

lotada(o) na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, a Averbação de 6.383 

(seis mil, trezentos e oitenta e três) dias para fins de aposentadoria, conforme processo 

n.º 7931/2021, tendo seus efeitos a partir da presente data. 

 

 

 

                                                                       Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

PORTARIA N.º 0036 DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

 



                

                                                                               

         

 

Estado do Rio de Janeiro Prefeitura 

Municipal de Seropédica 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei 

Orgânica do Município de Seropédica. 

 

 

                                                                                                                            

RESOLVE: 

 

 

Conceder a(o) servidor(a) EUNICE MOREIRA RANGEL, matrícula n.º 13487, 

lotada(o) na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, a Averbação de 1.500 

(mil e quinhentos) dias para fins de aposentadoria, conforme processo n.º 421/2020, 

tendo seus efeitos a partir da presente data. 

 

 

 

                                                                       Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 0037 DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 



                

                                                                               

         

 

Estado do Rio de Janeiro Prefeitura 

Municipal de Seropédica 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei 

Orgânica do Município de Seropédica. 

 

 

                                                                                                                            

RESOLVE: 

 

 

Conceder a(o) servidor(a) ELENICE MARIA DE ALMEIDA CORREA, matrícula n.º 

12389, lotada(o) na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, a Averbação 

de 3.034 (três mil e trinta e quatro) dias para fins de aposentadoria, conforme processo 

n.º 8821/2020, tendo seus efeitos a partir da presente data. 

 

 

 

                                                                       Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 
 

 

 

 

 



                

                                                                               

         

 

Estado do Rio de Janeiro Prefeitura 

Municipal de Seropédica 

PORTARIA N.º 0038 DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei 

Orgânica do Município de Seropédica. 

 

 

                                                                                                                            

RESOLVE: 

 

 

Conceder a(o) servidor(a) VANIA GONÇALVES LEONCIO E SILVA, matrícula n.º 

3300, lotada(o) na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, a Averbação de 

1.367 (mil, trezentos e sessenta e sete) dias para fins de aposentadoria, conforme 

processo n.º 3249/2019, tendo seus efeitos a partir da presente data. 

 

 

 

                                                                       Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 
 

 

 

 

 



                

                                                                               

         

 

Estado do Rio de Janeiro Prefeitura 

Municipal de Seropédica 

PORTARIA N.º 0039 DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei 

Orgânica do Município de Seropédica. 

 

 

                                                                                                                            

RESOLVE: 

 

 

Conceder a(o) servidor(a) SIMONE DO NASCIMENTO ANDRADE, matrícula n.º 

13391, lotada(o) na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, a Averbação 

de 2.815 (dois mil, oitocentos e quinze) dias para fins de aposentadoria, conforme 

processo n.º 1652/2020, tendo seus efeitos a partir da presente data. 

 

 

 

                                                                       Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 
 

 

 

 

 



                

                                                                               

         

 

Estado do Rio de Janeiro Prefeitura 

Municipal de Seropédica 

PORTARIA N.º 0040 DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei 

Orgânica do Município de Seropédica. 

 

 

                                                                                                                            

RESOLVE: 

 

 

Conceder a(o) servidor(a) MONICA DOS SANTOS GOMES DA COSTA, matrícula 

n.º 2175, lotada(o) na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, a Averbação 

de 3.183 (três mil, cento e oitenta e três) dias para fins de aposentadoria, conforme 

processo n.º 3692/2021, tendo seus efeitos a partir da presente data. 

 

 

 

                                                                       Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 
 

 

 

 

 



                

                                                                               

         

 

Estado do Rio de Janeiro Prefeitura 

Municipal de Seropédica 

PORTARIA N.º 0041 DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei 

Orgânica do Município de Seropédica. 

 

 

                                                                                                                            

RESOLVE: 

 

 

Conceder a(o) servidor(a) MARCIA ANTONIA BELLO DE MENEZES, matrícula n.º 

3310, lotada(o) na Secretaria Municipal de Administração, a Averbação de 1.785 (mil, 

setecentos e oitenta e cinco) dias para fins de aposentadoria, conforme processo n.º 

8809/2020, tendo seus efeitos a partir da presente data. 

 

 

 

                                                                       Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 
 

 

 

 

 



                

                                                                               

         

 

Estado do Rio de Janeiro Prefeitura 

Municipal de Seropédica 

PORTARIA N.º 0042 DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei 

Orgânica do Município de Seropédica. 

 

 

                                                                                                                            

RESOLVE: 

 

 

Conceder a(o) servidor(a) VALDETE ROCHA PIRES, matrícula n.º 0424, lotada(o) na 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, a Averbação de 4.473 (quatro mil, 

quatrocentos e setenta e três) dias para fins de aposentadoria, conforme processo n.º 

471/2021, tendo seus efeitos a partir da presente data. 

 

 

 

                                                                       Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 
 

 

 

 

 



                

                                                                               

         

 

Estado do Rio de Janeiro Prefeitura 

Municipal de Seropédica 

PORTARIA N.º 0043 DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei 

Orgânica do Município de Seropédica. 

 

 

                                                                                                                            

RESOLVE: 

 

 

Conceder a(o) servidor(a) ANDREA MACHADO GONÇALVES ALVES, matrícula 

n.º 11370, lotada(o) na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, a Averbação 

de 3.364 (três mil, trezentos e sessenta e quatro) dias para fins de aposentadoria, 

conforme processo n.º 4457/2019, tendo seus efeitos a partir da presente data. 

 

 

 

                                                                       Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 
 

 

 

 



                

                                                                               

         

 

Estado do Rio de Janeiro Prefeitura 

Municipal de Seropédica 

PORTARIA N.º 0044 DE 10 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei 

Orgânica do Município de Seropédica. 

 

 

                                                                                                                            

RESOLVE: 

 

 

Conceder a(o) servidor(a) RITA DE CASSIA BOMFIM DE ALMEIDA, matrícula n.º 

2816, lotada(o) na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, a Averbação de 

4.079 (quatro mil e setenta e nove) dias para fins de aposentadoria, conforme processo 

n.º 02517/2015, tendo seus efeitos a partir da presente data. 

 

 

 

                                                                       Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 
 

 

 

 

 



                

                                                                               

         

 

Estado do Rio de Janeiro Prefeitura 

Municipal de Seropédica 

PORTARIA N.º 766 DE 19 DE JULHO DE 2022. 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei 

Orgânica do Município de Seropédica. 

 

 

                                                                                                                            

RESOLVE: 

 

 

Conceder a(o) servidor(a) ELI BRITO DE ANDRADE, matrícula n.º 0545, lotada(o) na 

Secretaria Municipal de Educação, a Averbação de 2520 (dois mil, quinhentos e vinte 

dias) dias para fins de aposentadoria, conforme processo n.º 4593/2019, tendo seus efeitos 

a partir da presente data. 

 

 

 

                                                                       Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 
 


